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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA 

DE 

CARAGUATATUBA 

- L B I n. 3 2 1 -

""E VOO.AO A 

Ant&nio Augusto Matheu•, Prefeito Municipal de 
Caraguatatuba. 

Paço •aber que a Cllmara Municipal decreta e e• 
prolllllgO a •eguinte 1 e 1: 

Art. lG - Pica a Prefeitura Municipal autorizada a faser doação 

de Ull terreno de 22,40 (Yinte e do1• e quarenta) aetro• de fren

te para a Ru.a João Peeeoa, com fundoa de 45,40 (quarenta e cin

co e quarenta) aetro• de .fundo, encontrando aí coa o terreno do 

Grupo Eacolar de Caraguatatuba, ao Inatituto de PreYid8ncia do 

Estado de são Paulo(I.P.E.S.P.), para que ae conatrua na aencio

nada '1-ea, o pr4dio da Caaa da LaYOura. 
Jrt. 20 - Esta Lei en'U'ar' em Yigor, ú data de eua publicação, 
r•YOgadae aa disposições em contr�o. 

Caraguatatuba, 23 de feTere de 1960. 
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Regietrada e pub�icada na Secretaria da Prefeitura da EstAnc1a 

Balneúia de Caraguatatuba, aos 23 de fevereiro de 1960. 


